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 seja o parentesco natural, civil ou decorrente de união 
estável;  
IV - tiver interesse na solução do caso em favor de um 
dos interessados.  
 
Parágrafo único. O impedimento também poderá ser 
declarado por motivo de foro íntimo.  
 

CAPÍTULO XIX 
DO CONSELHEIRO TUTELAR FILIADO A PARTIDO 

POLÍTICO 
 

Art. 127. O conselheiro tutelar filiado a partido político 
que for candidato nas eleições proporcionais ou 
majoritárias realizadas pela Justiça Eleitoral, deverá 
desincompatibilizar-se da função nos prazos previstos na 
legislação eleitoral.  
 
§ 1º. Durante o período de desincompatibilização previsto 
no caput deste artigo, o conselheiro tutelar não será 
remunerado.  
§ 2º. Nos casos de desincompatibilização de conselheiro 
tutelar nos termos previstos no caput deste artigo, o 
suplente imediato deverá ser convocado para assumir a 
função. 

 
CAPÍTULO XX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 128. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente deverá revisar seu Regimento Interno 
para adequá-lo aos termos desta Lei, no prazo de cento e 
vinte dias.  
 
Art. 129. As despesas para a execução desta Lei 
correrão por conta de dotação própria. 
 
Art. 130. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogas as Leis Municipais nº. 966, de 27-05-
1992; nº. 1194, de 13-06-2000; e a nº.1820, de 20-12-
2012.  
 
Timon - MA, 12 de junho de 2023; 132º da Emancipação 
Político-Administrativa do Município.  

 
 

Dinair Sebastiana Veloso da Silva 
Prefeita Municipal 

 
Registra-se a publicação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, de acordo com art. 90 da Lei Orgânica do 
Município (LOM), c/c art. 5º da Lei Municipal nº 
1821/2012 e art. 1º, inciso XIII, da Lei Municipal nº. 
1383/2006.  

 
Saney Santos Sampaio 

Secretário Municipal de Governo 
Portaria nº 01278/2021-GP 

LEI MUNICIPAL Nº 2.275, DE 12 DE JUNHO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a autorização para abertura 
de Crédito Adicional Especial, e dá outras 
providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO 
MARANHÃO: 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Timon aprovou e 
eu em cumprimento ao disposto no Art. 70, inciso III, da 
Lei Orgânica do Município sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir Crédito Adicional Especial até o valor de R$ 
283.080,00 (duzentos e oitenta e três mil e oitenta reais) 
que serão gastos com as dotações orçamentárias abaixo. 
 
Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a 
suplementar, através de Decreto, os elementos de 
despesa: 
 

Crédito Orçamentário--------------------------R$ 283.080,00 
Órgão: 19 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social – SEMDES 
Unidade: 19.03 – Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - FUNDAC  
Projeto: 08.243.1013.1303.0000 – Promoção do 
Combate ao Trabalho Infantil Doméstico 
 
Fonte de Recursos: 2.500.00.0 – Recursos Próprios 
Não Vinculados de Impostos (Exercício Anterior) 
Dotação Orçamentária--------------------------R$ 29.580,00 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa 
Civil ----R$ 24.240,00 
3.1.90.13.00 – Contribuições Patronais --------R$ 5.340,00 
 
Fonte de Recursos: 2.665.00.0 – Transferências de 
Convênios e Instrumentos Congêneres Vinculados à 
Assistência Social (Exercício Anterior) 
Dotação Orçamentária---------------------R$ 253.500,00,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo----------R$ 90.000,00 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros (Pessoa 
Física) --- R$ 10.500,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros (Pessoa 
Jurídica) --R$ 65.000,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ------
--------R$ 88.000,00 
 
Art. 2º. Os recursos necessários para a execução do 
disposto no Artigo anterior terão seus valores absorvidos 
com recursos provenientes de Superávit Financeiro 
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, 
conforme preconiza o Art. 43, § 1º, inciso I da Lei nº. 
4320/64. 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
Timon - MA, 12 de junho de 2023; 132º da Emancipação 
Político-Administrativa do Município.  

 
Dinair Sebastiana Veloso da Silva 

Prefeita Municipal 
 

Registra-se a publicação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, de acordo com art. 90 da Lei Orgânica do 
Município (LOM), c/c art. 5º da Lei Municipal nº 
1821/2012 e art. 1º, inciso XIII, da Lei Municipal nº. 
1383/2006.  

 
Saney Santos Sampaio 

Secretário Municipal de Governo 
Portaria nº 01278/2021-GP 

LEI MUNICIPAL Nº 2.276, DE 15 DE JUNHO DE 2023. 
 

Institui no âmbito do Município de Timon o 
Programa de Regularização Fiscal – REFIS. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO 
MARANHÃO: 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Timon aprovou e 
eu em cumprimento ao disposto no Art. 70, inciso III, da 
Lei Orgânica do Município sanciono a seguinte Lei: 

 
Seção I 

Da instituição e abrangência 
 
Art. 1º. Fica instituído no âmbito do Município de Timon o 
Programa de Regularização Fiscal - REFIS, destinado a 
promover a regularização de créditos do Município, 
decorrentes de débitos de contribuintes, pessoas físicas e 
jurídicas de direito público ou privado, de natureza 
tributária e não tributária constituída ou não, inscrita ou 
não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, cuja apuração 
ou consolidação dos créditos tenha ocorrido até 
31.12.2022. 

 
§ 1º. Os créditos, tributários ou não, já executados 
judicialmente somente poderão ser regularizados, nas 
condições estabelecidas nesta Lei Complementar, após 

manifestação da Procuradoria-Geral do Município de 
Timon - PGM. 
§ 2º. A adesão ao REFIS implicará  inclusão da totalidade 
dos débitos do contribuinte para com a Fazenda 
Municipal, exceto os débitos referentes ao Simples 
Nacional e multa de trânsito, e se dará mediante termo de 
declaração espontânea. 
§ 3º. Não haverá aplicação de multa por infração sobre os 
débitos ainda não lançados, declarados 
espontaneamente, por ocasião da adesão. 
§ 4º. O REFIS abrange os débitos de natureza tributária e 
não tributária, inclusive aqueles objeto de parcelamentos 
anteriores, rescindidos ou ativos, em discussão 
administrativa ou judicial. 
§ 5º. Os créditos sob discussão judicial poderão ser 
objeto de pagamento na forma prevista nesta Lei 
Complementar, desde que o interessado desista de toda 
e qualquer ação que envolva o crédito objeto da 
transação, incluindo os embargos à execução e os 
recursos pendentes de apreciação, com renúncia do 
direito sob o qual se fundam nos autos judiciais 
respectivos, inclusive na hipótese do § 1º, deste artigo. 

 
Seção II 

Do Parcelamento 
 

Art. 2º. Os valores parcelados sujeitar-se-ão, a partir da 
data da consolidação do débito: 

 
I - à atualização monetária anual pelo Índice Nacional de 
Preços ao consumidor Amplo Especial - IPCA-E, ou outro 
índice que venha a substituí-lo; 
II - à incidência de juros financeiros mensais de 1% (um 
por cento) ao mês ou fração; 
III - incidência de multa moratória de 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) ao dia, limitada a 20% (vinte por 
cento), e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 
mês ou fração, no caso de atraso no pagamento da 
parcela. 

 
Art.3º. Os débitos apurados serão atualizados 
monetariamente e incorporados os acréscimos previstos 
na legislação vigente, até a data de adesão, podendo ser 
liquidados à vista, com previsão de entrada ou 
integralmente parcelados em até 60 (sessenta) parcelas 
mensais e sucessivas. 

 
§ 1º. O pagamento da 1ª (primeira) parcela será exigido 
na efetiva data da adesão ao parcelamento. 
§ 2º. A concessão do parcelamento não implicará em 
moratória, novação, transação ou renúncia das garantias 
atribuídas ao crédito. 
§ 3º. Para os débitos inscritos em dívida ativa incidirão 
Honorários Sucumbenciais fixada à base de 10% do valor 
constante da certidão da dívida ativa, conforme 
estabelecido na Lei Complementar Municipal nº 034 de 
21 de dezembro de 2016. 
§ 4º. Não haverá aplicação de descontos sobre 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
 
Art.4º. A apuração e consolidação dos débitos 
obedecerão aos seguintes critérios: 
 
§ 1º. O Pagamento da 1ª (primeira) parcela no ato da 
assinatura do contrato de adesão ao parcelamento.  
 
I - Dos débitos oriundos das Receitas Tributárias: 
 
a) para pagamento à vista, os acréscimos decorrentes de 
juros e multas de mora, incidentes até a data da adesão, 
serão reduzidos em 100% (cem por cento); 
b) para parcelamento com entrada de 20% (vinte por 
cento) do valor do débito, os acréscimos decorrentes de 
juros e multas de mora, incidentes até a data da adesão, 
serão reduzidos em 90% (noventa por cento). O valor 
remanescente deverá ser parcelado conforme tabela 
abaixo: 
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  TABELA PARA PARCELAMENTOS  
VALORES (R$) NÚMERO DE 

PARCELAS 
ATÉ 50,00 ÚNICA 
50,01 A 400,00 ATÉ 8 
400,01 A 1.000,00 ATÉ 12 
1.000,01 A 2.000,00 ATÉ 16 
2.000,01 A 4.000,00 ATÉ 20 
4.000,01 A 8.000,00 ATÉ 24 
8.000,01 A 16.000,00 ATÉ 30 
16.000,01 A 32.000,00 ATÉ 40 
ACIMA DE 32.000,00 ATÉ 60 

 
c) para pagamento em até 06 (seis) parcelas, mensais e 
sucessivas, os acréscimos decorrentes de juros e multas 
de mora, incidentes até a data da adesão, serão 
reduzidos em 80% (oitenta por cento); 
d) para pagamento entre 07 (sete) a 12 (doze) parcelas, 
mensais e sucessivas, o valor dos acréscimos 
decorrentes de juros e multas de mora, incidentes até a 
data da adesão, serão reduzidos em 60% (sessenta por 
cento); 
e) para pagamento entre 13 (treze) a 24 (vinte e quatro) 
parcelas, mensais e sucessivas, o valor dos acréscimos 
decorrentes de juros e multas de mora, incidentes até a 
data da adesão, serão reduzidos em 40% (quarenta por 
cento); 
f) para pagamento entre 25 (vinte e cinco) a 60 
(sessenta) parcelas mensais e sucessivas, os acréscimos 
decorrentes de juros e multas de mora, incidentes até a 
data da adesão serão reduzidos em 20% (vinte por 
cento). 
 
II – Dos débitos oriundos de AUTOS DE INFRAÇÃO: 
 
a) para pagamento à vista haverá redução de 80% 
(oitenta por cento) da multa punitiva e dos acréscimos 
decorrentes de juros e multa de mora; a data da adesão. 
b) para pagamento com entrada de 20% (vinte por 
cento) do valor do débito, o valor da multa punitiva, os 
acréscimos decorrentes de juros e multas de mora, 
incidentes até a data da adesão, serão reduzidos em 
60% (sessenta por cento). O valor remanescente deverá 
ser parcelado em parcelas mensais e sucessivas, 
conforme Tabela abaixo. 

 
 TABELA PARA REMANESCENTE DOS 

PARCELAMENTOS COM ENTRADA 
VALORES (R$) NÚMERO DE 

PARCELAS 
ATÉ 50,00 ÚNICA 
50,01 A 400,00 ATÉ 8 
400,01 A 1.000,00 ATÉ 12 
1.000,01 A 2.000,00 ATÉ 16 
2.000,01 A 4.000,00 ATÉ 20 
4.000,01 A 8.000,00 ATÉ 24 
8.000,01 A 16.000,00 ATÉ 30 
16.000,01 A 32.000,00 ATÉ 40 
ACIMA DE 32.000,00 ATÉ 60 

 
c) para pagamento em até 06 (seis) parcelas, mensais e 
sucessivas, o valor da multa punitiva, os acréscimos 
decorrentes de juros e multas de mora, incidentes até a 
data da adesão, serão reduzidos em 50% (cinquenta por 
cento); 
d) para pagamento entre 07 (sete) a 12 (doze) parcelas, 
mensais e sucessivas, o valor da multa punitiva, os 
acréscimos decorrentes de juros e multas de mora, 
incidentes até a data da adesão, serão reduzidos em 
40% (quarenta por cento); 
e) para pagamento entre 13 (treze) a 24 (vinte e quatro) 
parcelas, mensais e sucessivas, o valor da multa punitiva, 
os acréscimos decorrentes de juros e multas de mora, 
incidentes até a data da adesão, serão reduzidos em 
30% (trinta por cento); 
f) para pagamento entre 25 (vinte e cinco) a 60 
(sessenta) parcelas mensais e sucessivas, o valor de 
multa punitiva, dos acréscimos decorrentes de juros e 

multas de mora, incidentes até a data da adesão, serão 
reduzidos em 20% (vinte por cento). 
 
III – Para débitos oriundos de AUTOS DE INFRAÇÃO DO 
PROCON pagamento da primeira parcela no ato da 
assinatura do contrato de parcelamento. Os valores 
parcelados deverão obedecer aos limites previstos no art. 
8º desta lei: 
 
a) para pagamento à vista, o valor da multa punitiva, os 
acréscimos decorrentes de juros e multas de mora, 
incidentes até a data da adesão, serão reduzidos em 
60% (sessenta por cento); 
b) para pagamento com entrada de 20% (vinte por cento) 
do valor do débito, o valor da multa punitiva, os 
acréscimos decorrentes de juros e multas de mora, 
incidentes até a data da adesão, serão reduzidos em 
50% (cinquenta por cento). O valor remanescente deverá 
ser parcelado em parcelas mensais e sucessivas, 
conforme segue: 
 

TABELA PARA PARCELAMENTO 
VALORES (R$) NÚMERO DE 

PARCELAS 
ATÉ 50,00 ÚNICA 
50,01 A 400,00 ATÉ 8 
400,01 A 1.000,00 ATÉ 12 
1.000,01 A 2.000,00 ATÉ 16 
2.000,01 A 4.000,00 ATÉ 20 
4.000,01 A 8.000,00 ATÉ 24 
8.000,01 A 16.000,00 ATÉ 30 
16.000,01 A 32.000,00 ATÉ 40 
ACIMA DE 32.000,00 ATÉ 60 

 
c) para pagamento em até 06 (seis) parcelas, mensais e 
sucessivas, o valor da multa punitiva, os acréscimos 
decorrentes de juros e multas de mora, incidentes até a 
data da adesão, serão reduzidos em 40% (quarenta por 
cento); 
d) para pagamento entre 07 (sete) a 12 (doze) parcelas, 
mensais e sucessivas, o valor da multa punitiva, os 
acréscimos decorrentes de juros e multas de mora, 
incidentes até a data da adesão, serão reduzidos em 
30% (trinta por cento); 
e) para pagamento entre 13 (treze) a 24 (vinte e quatro) 
parcelas, mensais e sucessivas, o valor da multa punitiva, 
os acréscimos decorrentes de juros e multas de mora, 
incidentes até a data da adesão, serão reduzidos em 
20% (vinte por cento); 
f) para pagamento entre 25 (vinte e cinco) a 60 (sessenta 
parcelas mensais e sucessivas, os acréscimos 
decorrentes de juros e multas de mora, incidentes até a 
data da adesão serão reduzidos em 10% (dez por cento). 
 
Art. 5º. O objeto do pagamento ou do parcelamento de 
que trata esta Lei, será consolidado na data da adesão 
do sujeito passivo ao REFIS, constituindo-se o valor 
principal, a penalidade pecuniária, a multa, os juros 
moratórios incidentes e os honorários de sucumbência. 
 
Art. 6º. A partir da data da consolidação, o saldo devedor 
do contribuinte será atualizado com base na variação do 
índice de Preços do Consumidor Amplo Especial- IPCA-
E, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística- IBGE, conforme dispõe o Art. 385 do Código 
Tributário Municipal (LC 25, de 17.12.2013) 
 
Art. 7º. A adesão ao REFIS sujeita o contribuinte à 
aceitação plena e irretratável de todas as condições 
estabelecidas nesta Lei, constituindo confissão 
irrevogável e irretratável da dívida relativa aos débitos 
municipais tributários e não tributários nele incluídos. 

 
Seção III 

Da permanência no REFIS 
 

Art. 8º. O sujeito passivo beneficiado com parcelamento, 
na forma desta Lei Complementar, fica obrigado a manter 
sua regularidade fiscal, inclusive com relação a tributos 
vincendos, sob pena de ser excluído do Programa, com a 

recomposição dos valores originários do crédito 
consolidado, como se benefício algum houvesse sido 
concedido. 

 
 
 
 

Seção IV 
Da exclusão do REFIS 

 
Art. 9º. Será excluído deste Programa de Regularização 
Fiscal o Contribuinte que incorrer nas seguintes 
situações: 
 
I - ocorrer inadimplência acumulada de 3 (três) parcelas, 
consecutivas ou não, ou a inadimplência de qualquer 
parcela do contratado por mais de 90 (noventa) dias; 
II - ocorrer inadimplência de 3 (três) parcelas de créditos 
tributários, cujos fatos geradores tenham ocorrido após a 
concessão do parcelamento de que trata esta Lei 
Complementar. 
 
Parágrafo único. O saldo devedor resultante do 
cancelamento do parcelamento será inscrito em Dívida 
Ativa e encaminhado à execução fiscal. 

 
CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 

Art. 10. O valor de cada parcela corresponderá a, no 
mínimo: 
 
I- Para a pessoa física: R$ 50,00 (cinquenta reais). 
II- Para pessoa jurídica: 
 
a) Empresário Individual: R$ 120,00 (cento e vinte reais); 
b) Microempresa: R$ 200,00 (duzentos reais); 
c) Empresa de Pequeno Porte - EPP: R$ 300,00 
(trezentos reais); 
d) Empresa Individual de Responsabilidade Limitada- 
EIRELI: R$ 120,00 (cento e vinte reais); 
e) Demais pessoas jurídicas não enquadradas nas 
alíneas anteriores: R$ 500,00 (quinhentos reais). 
 
Art.11. O pedido administrativo de adesão será 
formalizado mediante requerimento do interessado. 
 
§ 1º. Por ocasião do pedido de parcelamento, devem ser 
juntados, obrigatoriamente, para cada categoria de 
contribuintes, os seguintes documentos, que farão parte 
integrante do parcelamento: 
 
I- No caso de pessoas jurídicas: 
 
a) Cópia de contrato social da empresa e todas as 
alterações posteriores ou certidão Simplificada e 
atualizada da Junta Comercial do Estado do Maranhão; 
b) Cópia do documento de identificação do sócio-gerente 
e, em caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, de comprovante de enquadramento como 
Microempresa ou EPP, devendo o requerimento ser 
assinado por este ou por procurador com poderes 
especiais para transigir, hipótese esta em que será 
necessária a apresentação de cópias dos documentos de 
identificação de ambos. 
 
II- No caso de pessoas físicas: 
 
a) Cópia de comprovação da propriedade ou posse do 
bem, em se tratando de parcelamento de débitos de 
Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU; 
b)  Cópia de documentos pessoais: 
1. Registro geral – RG; 
2. Cadastro de Pessoa Física – CPF. 
§ 2º. Havendo procurador, deverá ser apresentado 
original de instrumento público ou particular de 
procuração e habilitação profissional. 
§ 3º. Para os efeitos desta Lei, consideram-se 
Microempresas ou Empresas de pequeno Porte – EPP, 
aquelas definidas como tal pelo art. 3º, da Lei 
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 Complementar Federal n.º 123, de 14 de dezembro de 
2006 e suas posteriores alterações. 
§ 4º. Considera-se Empresário Individual, aquele que 
exerce profissionalmente, e caráter pessoal, atividade 
econômica organizada para a produção ou a circulação 
de bens ou de serviços, devidamente registrado no 
registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas. 
§ 5º. Considera-se Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada- EIRELI, aquela constituída 
por uma única pessoa titular da totalidade do capital 
social, devidamente integralizado, que não será inferior a 
100 (cem) vezes o maior salário mínimo vigente no País, 
de acordo com o artigo 980-A da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil).  
 
Art. 12. O prazo de adesão ao REFIS terá duração de 
três meses  a partir de 20 de Junho de 2023. 
 
Parágrafo único. O prazo do caput poderá ser prorrogado 
por Decreto Municipal. 
 
Art. 13. A Secretaria Municipal de Finanças – SEMUF 
adotará as providências necessárias para o cumprimento 
desta Lei. 
 
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Art. 15. O Poder Executivo expedirá os Decretos, 
Portarias, Ordem de Serviço e outros atos administrativos 
que se fizerem necessários a fiel observância das 
disposições desta Lei. 
 
Timon - MA, 15 de junho de 2023; 132º da Emancipação 
Político-Administrativa do Município.  

 
Dinair Sebastiana Veloso da Silva 

Prefeita Municipal 
 

Registra-se a publicação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, de acordo com art. 90 da Lei Orgânica do 
Município (LOM), c/c art. 5º da Lei Municipal nº 
1821/2012 e art. 1º, inciso XIII, da Lei Municipal nº. 
1383/2006.  

 
Saney Santos Sampaio 

Secretário Municipal de Governo 
Portaria nº 01278/2021-GP 

DECRETO 
DECRETO Nº 0499, DE 12 DE JUNHO DE 2023. 
 

Altera o Decreto nº 0495, de 24 de maio de 
2023, que Convocou a XV Conferência 
Municipal de Assistência Social/CMAS e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município (LOM), e baseado na Lei Municipal nº 2.255, de 
29 de dezembro de 2022, e 

 
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Municipal 
de Assistência em reunião no dia 07 de junho do 
corrente, em virtude da necessidade de mais tempo hábil 
para uma melhor organização da Conferência, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. O Decreto nº 0495, de 24 de maio de 2023, passa 
a vigorar com a seguinte alteração: 

 
“Art. 1º. Fica convocada a XV Conferência 
Municipal de Assistência Social, a ser 
realizada na cidade de Timon - MA, nos dias 
26 e 27 de julho de 2023, com local a definir.” 
(NR) 
.......................................................................... 
 

Art. 2°. Permanecem inalterados os demais dispostos do 
Decreto nº 0495, de 24 de maio de 2023. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Timon-MA, 12 de junho de 2023; 132º da Emancipação 
Político-Administrativa do Município.  
 

Dinair Sebastiana Veloso da Silva 
Prefeita Municipal 

 
Registra-se e publica-se no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, de acordo com art. 90 da Lei Orgânica do 
Município (LOM), c/c art. 5º da Lei Municipal nº 
1821/2012 e art. 1º, inciso XIII, da Lei Municipal nº. 
1383/2006. 

 
Saney Santos Sampaio 

Secretário Municipal de Governo 
Portaria nº 01278/2021-GP 

PORTARIA 
(**) Republicação 

PORTARIA Nº 0336/2023-GP DE 17 DE MAIO DE 2023.  
 

Nomeação de Cargo Comissionado. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
70, incisos VI e IX, e ainda o art. 93, inciso II, alínea “a” 
da Lei Orgânica do Município (LOM), com base na Lei 
Municipal nº 1892/2013, 

 
RESOLVE: 

  
Art. 1º. NOMEAR, de conformidade com o disposto no 
inciso II do art. 15 da Lei Municipal nº 1299, de 28 de 
dezembro de 2004, MARCOS SANTOS CHAVES, para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Técnico, 
símbolo DAS-3, da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão de Pessoal, deste Município, devendo ser 
assim considerado a partir de 01.06.2023. 
PORTARIA Nº 0358/2023-GP   

DE 1º DE JUNHO DE 2023.  
 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL A 
SERVIDOR QUE INDICA.   

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica do Município, com base 
no processo administrativo nº 1064/2023- SEMAG, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. CONCEDER, a partir de 17 de março de 2023, a 
progressão funcional ao servidor OSCAR JOSÉ BONA 
LOPES DOS SANTOS, Auditor Fiscal da Receita 
Municipal, do Quadro de Pessoal Permanente do Poder 
Executivo, matrícula nº 120768-3, fazendo jus à mudança 
de nível para “B2”, por ter cumprindo o requisito previsto 
no inciso III, art. 19, da Lei Complementar Municipal nº 
32, de 17 de dezembro de 2015.  
 
Art. 2º. Deverá ser anexada cópia da presente Portaria 
no dossiê funcional do servidor. 
PORTARIA Nº 0364/2023-GP  

 DE 07 DE JUNHO DE 2023. 
 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL A 
SERVIDOR QUE INDICA.   

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica do Município, com base 
no processo administrativo nº 01242/2023- SEMAG, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER, a partir de 17 de março de 2023, a 
progressão funcional ao servidor FRANCISCO FÁBIO 
MOREIRA DE CASTRO, Auditor Fiscal da Receita 
Municipal, do Quadro de Pessoal Permanente do Poder 
Executivo, matrícula nº 12077-6, fazendo jus à mudança 
de nível para “B2”, por ter cumprindo o requisito previsto 
no inciso III, art. 19, da Lei Complementar Municipal nº 
32, de 17 de dezembro de 2015.  
 
Art. 2º. Deverá ser anexada cópia da presente Portaria 
no dossiê funcional do servidor. 
PORTARIA Nº 0365/2023-GP  

DE 07 DE JUNHO DE 2023. 
 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL A 
SERVIDOR QUE INDICA.   

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica do Município, com base 
no processo administrativo nº 01192/2023- SEMAG, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. CONCEDER, a partir de 05 de maio de 2023, a 
progressão funcional ao servidor ALAIN SANSÃO 
SOUSA, Auditor Fiscal da Receita Municipal, do Quadro 
de Pessoal Permanente do Poder Executivo, matrícula nº 
220827-1, fazendo jus à mudança de nível para “A5”, por 
ter cumprindo o requisito previsto no inciso III, art. 19, da 
Lei Complementar Municipal nº 32, de 17 de dezembro 
de 2015.  
 
Art. 2º. Deverá ser anexada cópia da presente Portaria 
no dossiê funcional do servidor. 
PORTARIA Nº 0366/2023-GP  

DE 07 DE JUNHO DE 2023. 
 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL A 
SERVIDOR QUE INDICA.   

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica do Município, com base 
no processo administrativo nº 0953/2023- SEMAG, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. CONCEDER, a partir de 12 de março de 2023, a 
progressão funcional a servidora ROSALICE TAVARES 
COSTA DE SOUZA, Auditora Fiscal da Receita 
Municipal, do Quadro de Pessoal Permanente do Poder 
Executivo, matrícula nº 120750-3, fazendo jus à mudança 
de nível para “B4”, por ter cumprindo o requisito previsto 
no inciso III, art. 19, da Lei Complementar Municipal nº 
32, de 17 de dezembro de 2015.  
 
Art. 2º. Deverá ser anexada cópia da presente Portaria 
no dossiê funcional do servidor. 
PORTARIA Nº 0367/2023-GP  

DE 07 DE JUNHO DE 2023. 
 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL A 
SERVIDOR QUE INDICA.   

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica do Município, com base 
no processo administrativo nº 01193/2023- SEMAG, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. CONCEDER, a partir de 05 de maio de 2023, a 
progressão funcional ao servidor RONALD DE 
CARVALHO MENDES JÚNIOR, Auditor Fiscal da 
Receita Municipal, do Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder Executivo, matrícula nº 220762-1, fazendo jus à 
mudança de nível para “A5”, por ter cumprindo o requisito 
previsto no inciso III, art. 19, da Lei Complementar 
Municipal nº 32, de 17 de dezembro de 2015.  
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